
 
ESTADO  DO ESPÍRITO   SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

___________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, nº 50 – Centro – CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul – ES 
Tel.: (28) 3555.1367                             CNPJ nº 27.174.119/0001-37 

1 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2021 

 

O Prefeito Municipal de Mimoso do Sul - ES, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no art. 37 da 

Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, em 

especial a Lei Federal nº 11.350/2006, Lei Municipal nº 1.550/2005 e a Lei Complementar Municipal nº 003/2021, e 

suas alterações posteriores e legislações correlatas, TORNA PÚBLICO aos interessados que estarão abertas as 

inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, após 

sua contratação para o Município de Mimoso do Sul - ES, terão suas relações de trabalho regidas por contrato de 

prestação de serviços por tempo indeterminado, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela S. C. DO 

NASCIMENTO DEZAN CONSULTORIA EIRELI (CNPJ: 27.659.213/0001-86, Endereço: Av. Carly Levy Ramos, 205, 

Novo Parque, CEP: 29309-100, Cachoeiro de Itapemirim - ES) sob a supervisão da Comissão de Realização e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Público, nomeada nos termos da Portaria nº. 0259/2021. 

1.2. O Processo Seletivo Público, objeto deste Edital, constará de: 

- Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória); 

- Prova de Títulos (classificatória). 

1.3. Caberá ao candidato fazer o acompanhamento deste Edital e das publicações posteriores a este no site da 

empresa S. C. DO NASCIMENTO DEZAN CONSULTORIA EIRELI (www.agorassessoria.com.br). 

1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos: www.agorassessoria.com.br e 

www.mimosodosul.es.gov.br. 

1.5. O uso de máscaras é OBRIGATÓRIO dentro das dependências do(s) estabelecimento(s) em que será realizado 

o Processo Seletivo Público. A não utilização da máscara pode ocasionar a eliminação sumária do candidato. 

 

2. DA DIVULGAÇÃO 

 

2.1. A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo Público dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial 

do Município de Mimoso do Sul – ES (www.mimosodosul.es.gov.br) e no site da empresa S. C. DO NASCIMENTO 

DEZAN CONSULTORIA EIRELI (www.agorassessoria.com.br). 

 

3. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, VAGAS E REQUISITOS MÍNIMOS 

 

Nomenclatura C/H Venc. (R$) Vagas Requisitos Mínimos 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Alto Funil 40h 
R$ 

1.400,00 

 

 

6 + CR 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Conceição do 

Muqui I * 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

9 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

http://www.agorassessoria.com/
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Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Serra 40h 
R$ 

1.400,00 

 

 

9 + CR 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Santo Antônio 

do Muqui 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

6 + CR 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Ponte do 

Itabapoana 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

7 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF São José das 

Torres 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

6 + CR 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde - ESF Conceição do 

Muqui II ** 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

7 + CR 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Vila da 

Penha/Mangueira 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

5 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF Morro da 

Palha 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

7 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – ESF São Pedro do 

Itabapoana 
40h 

R$ 

1.400,00 

 

 

8 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 
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Curso de Informática Básica. 

Agente Comunitário de Saúde – Pratinha/Centro 40h 
R$ 

1.400,00 

 

 

6 + CR 

 

Ensino Médio Completo e 

residência na área da comunidade 

em que for atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo 

seletivo; e 

Curso de Informática Básica. 

Agente de Combate às Endemias 40h 
R$ 

1.400,00 

10 + 

CR 

Ensino Médio Completo e Curso de 

Informática Básica. 

 

*ESF CONCEIÇÃO DO MUQUI I: Rua Principal, Rua de Cima, Rua de Baixo, Usina e Barra (SEDE), Santa Tereza, 

Alto São Bento – Comunidade, Comunidade Alto Pontões, Barra dos Pontões e Córrego do Jardim – comunidade, 

Comunidade Taquaruçu (SEDE), Areia Branca, Fazendinha, Freitas, Vista Alegre, Três Córregos, Caracol, Bengala, 

Varge Alegre, Jaqueira, Sítio Água Branca – comunidade, Reserva e Alto da Barra. 

 

** ESF CONCEIÇÃO DO MUQUI II: Fazenda Oriente I e II, Jacutinga, Fazenda Barro Branco, Banco da Terra, Bom 

Destino, Barra da Forquilha, Fazenda São Francisco, Fazenda Santo Agostinho, Fazenda Muribeca, Sítio Novo 

Brasil, Sítio Poço Dantas, Sítio Jacutinga, Banco da Terra Panelão, Banco da Terra Barra da Forquilha, Palmeirinha, 

Cabeceira do Retiro e São Lourenço, Santa Luzia, Mundo Novo e Barro Branco, São Rafael, Associação Bom Virá, 

Associação Vista Alegre, Bananeira Rocha II e Fazenda Pedra da Chorona, Comunidade do Estivado, Cabeceira do 

Retiro. 

 

3.1. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde somente poderá se inscrever para concorrer às vagas da 

área da comunidade em que reside, conforme determina o art. 6º, inciso I, da Lei Federal n° 11.350/2006. 

3.2. Caso seja detectada alguma inverdade quanto à comprovação de residência, o candidato será automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Público. 

3.3.  Adverte-se que eventuais decisões judiciais poderão afetar a quantidade de vagas do certame, podendo 

ocasionar rescisão contratual em caso de reconhecimento de pseudoestabilidade em prol de servidores que 

já atuaram no emprego público de Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Combate à Endemias. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, por meio do endereço eletrônico 

www.agorassessoria.com.br, no período entre 09 horas do dia 23/08/2021 e 23 horas e 59 minutos do dia 

30/08/2021(horário de Brasília). 

4.2. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.agorassessoria.com.br, no link 

correlato ao Processo Seletivo Público no site www.mimosodosul.es.gov.br, durante o período estipulado, e efetuar 

sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

4.2.1.  O candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição, enviar os dados via Internet e efetuar o pagamento 

do boleto referente à taxa de inscrição.  

4.2.2. O boleto bancário estará disponível no site da empresa contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados do horário da efetivação da inscrição, cabendo exclusivamente ao candidato acessar o sistema 

mediante o login e senha cadastrados e imprimir o boleto bancário. 

4.2.3. De forma complementar, poderá o candidato solicitar o envio do boleto bancário para o e-mail cadastrado no 

ato da inscrição.  

4.2.4. A empresa contratada disponibilizará canais de comunicação para viabilizar que os candidatos possam obter 

apoio técnico e sanar eventuais dúvidas sobre o processo de participação do certame. 

4.3. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital é de R$ 14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos). 

4.4. O pagamento da inscrição, por meio de boleto bancário, deverá ser realizado até o dia 31 de agosto de 2021. 

http://www.agorassessoria.com.br/
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4.5. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da taxa de inscrição. 

4.6. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Comissão do Processo Seletivo 

Público poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o comprovante de pagamento original. 

4.7. Ao se inscrever, o candidato deverá preencher todas as informações solicitadas no Formulário de Inscrição. Caso 

faltem informações nesse preenchimento, a inscrição será indeferida. 

4.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as eventuais 

consequências de erros no preenchimento desse formulário. 

4.9. O Município de Mimoso do Sul - ES, bem como a empresa S. C. DO NASCIMENTO DEZAN CONSULTORIA 

EIRELI, não se responsabilizam por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados de 

inscrição, por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

4.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 

4.10.1. O candidato não poderá realizar mais de uma inscrição. 

4.11. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado 

em duplicidade, a maior, não realização, suspensão ou anulação do Processo Seletivo Público. 

4.12. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 

pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.13. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.14. O candidato classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 

se atendidas às seguintes exigências:  

4.14.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 

portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 

Federal.  

4.14.2. Estar em gozo de direitos políticos.  

4.14.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão 

da Justiça Eleitoral.  

4.14.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 

masculino.  

4.14.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos à época da admissão.  

4.14.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho. 

4.14.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    

4.14.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos na Prova de Títulos. 

4.14.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse, de acordo com a legislação em 

vigor.  

4.14.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado (Justiça Estadual e Federal). 

4.14.10. Não se enquadrar nas vedações relativas à acumulação de cargo público, contidas nos incisos XVI e XVII e 

§10 “é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes dos arts. 40 42 e 142 da 

Constituição Federal, com remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração.” (incluído pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998) do art. 37 da Constituição Federal de 1998. 

4.14.11. No momento da formalização do contrato, o candidato deverá declarar a não percepção de proventos de 

aposentadoria em cargos públicos não acumuláveis. 

 

5. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

 

5.1. Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008 poderão solicitar 

isenção da taxa de inscrição, marcando essa opção no Formulário de Inscrição. 
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5.2. A isenção da taxa de inscrição poderá ser solicitada APENAS PARA 01 (UM) CARGO. 

5.3. O período para a solicitação da isenção da taxa de inscrição é de 24 a 25 de agosto de 2021, por meio do 

preenchimento do Requerimento para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição (Anexo II deste Edital), que será 

disponibilizado no site www.agorassessoria.com.br.  

5.3.1. O Requerimento para Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, deverá ser preenchido e anexado no site 

em que foi realizada a inscrição no prazo estipulado neste edital para a solicitação da isenção. 

5.4. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 

no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  

5.5. O pedido de isenção deverá conter:  

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 

II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 5.4.  

5.5.1. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 5.5 ou a apresentação dos 

documentos fora dos padrões e forma solicitada implicará no indeferimento do pedido de isenção.  

5.5.2. Não será aceito NIS: 

a) que não estiver no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil; 

b) com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

c) identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil. 

5.5.3. Não serão realizados pedidos de correção do NIS escrito erroneamente no Formulário de Inscrição. 

5.6. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado no dia 27 de agosto de 2021, pelo site www.agorassessoria.com.br.  

5.7. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem 

indeferida sua solicitação de isenção da taxa de inscrição deverão pagar o boleto bancário dentro do prazo 

estipulado. 

5.8. O candidato que não realizar a solicitação de isenção conforme instruções constantes neste Edital não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação. 

 

6. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 

6.1. Aos Portadores de Necessidades Especiais que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Processo 

Seletivo Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadores. 

6.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99, que regulamenta a Lei nº 

7.853/89, ficam reservados aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 

para cada cargo.   

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), esse número poderá ser desprezado, não se reservando 

vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;  

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), esse número será arredondado, de modo que o 

número de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro 

subsequente.  

6.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, essas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

6.2. Consideram-se Portadores de Necessidades Especiais aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas 

no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

6.3. Os Portadores de Necessidades Especiais, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 

nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de condições 

com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
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6.4. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito por meio do Requerimento 

para atendimento diferenciado ou comprovação da deficiência de que se declara portador (Anexo III deste Edital). 

6.5. O Portador de Necessidades Especiais deverá:  

a) Marcar no Formulário de Inscrição que concorre à vaga de PNE.  

b) Após a realização da sua inscrição, encaminhar via e-mail – agoraassessoriap@gmail.com -, até o dia 

30/08/2021, o Requerimento para atendimento diferenciado ou comprovação da deficiência de que se declara 

portador (Anexo III deste Edital) com os seguintes documentos escaneados: 

a) laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 

previsão de adaptação da prova. 

b) Carteira de Identidade – RG. 

6.6.  Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de Portadores de Necessidades Especiais, dos candidatos 

que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital os documentos solicitados. 

6.7. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como PNE e não terão direito à estrutura diferenciada para realização da prova, sejam quais forem os motivos 

alegados. 

6.8. O candidato Portador de Necessidades Especiais que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

neste Edital não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.9. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Público será feita em duas listas: a primeira contendo a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente com a pontuação destes últimos. 

 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

7.1. Será divulgada, no dia 03 de setembro de 2021, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas, assim como o local e o horário de realização das provas. A relação será disponibilizada no site da 

empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público -www.agorassessoria.com.br- e no site da 

Prefeitura Municipal - www.mimosodosul.es.gov.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos 

locais de prova.  

 

8. DAS PROVAS  

 

8.1. O Processo Seletivo Público será composto de Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos. 

8.2. A Prova Escrita Objetiva e a Prova de Títulos estão previstas para o dia 19 de setembro de 2021, no horário de 

8h às 11h.  

8.3. Os locais de Prova serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, previsto 

para o dia 03 de setembro de 2021. 

8.4. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos, a data prevista no item 8.2. Poderá ser 

alterada. 

8.5. A classificação final será efetuada pela somatória de pontos de cada candidato nas duas provas (Prova Escrita 

Objetiva e Prova Títulos). 

 

9. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E NORMAS 

 

9.1. A Prova Escrita Objetiva será em dia, horário e local estabelecidos neste edital. 

9.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 

UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG 
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- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto) 

- Passaporte 

9.3. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 

9.4. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que será responsável pela guarda da criança e terá um local reservado para esse fim. 

9.5.  Após o fechamento dos portões, não será permitida a entrada de candidatos. 

9.6. Após adentrar à sala para realização da prova e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 

9.7. A duração da Prova Escrita Objetiva será de até 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento do 

gabarito. 

9.8. O candidato só poderá se retirar do local de aplicação da prova após transcorrida, no mínimo, 1 (uma) hora do 

horário de início da prova. 

9.9. Durante a prova, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 

calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material 

que não seja o estritamente necessário para a realização das provas (lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou 

preta). 

9.9.1. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a respectiva carteira do candidato até o 

término da prova. 

9.9.2. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 

especificados acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público.  

9.10. A Prova Escrita Objetiva será individual, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato. Reserva-se à 

Comissão do Processo Seletivo Público e aos Fiscais de sala o direito de excluir da prova o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros 

para resguardar a execução individual e correta das provas. 

9.11. Será também eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 

local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de cortesia os examinadores, auxiliares, 

fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação 

com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio, durante a realização da prova; usar de meios 

ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de questões e 

às demais orientações expedidas pela Organizadora do Processo Seletivo Público.  

9.12. O gabarito, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 

correção da Prova Escrita Objetiva e deverá ser entregue, juntamente com o caderno de questões, ao fiscal de sala 

no final da prova. 

9.13. As respostas no gabarito deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta. Não serão 

computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 

contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 

9.14. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova. 

 

10. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E PONTUAÇÃO 

 

10.1. Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, a Prova Escrita 

Objetiva será composta por 45 (quarenta e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

conforme quadro abaixo: 

 

Disciplinas Nº de questões Valor de cada questão Valor total das questões 

Conhecimentos Específicos 15 3 45 pontos 
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Língua Portuguesa  10 2 20 pontos 

Noções de Informática 05 2 10 pontos 

Conhecimentos Gerais 10 2 20 pontos 

Matemática 05 1 05 pontos 

 

10.2. A Prova Escrita Objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma 

(A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. 

10.3. O conteúdo constante das disciplinas da prova faz parte do Anexo I deste Edital. 

 

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

11.1. A Prova Escrita Objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos. 

11.2. Na Prova Escrita Objetiva, será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 

questões sem opção assinalada, questões com rasuras ou preenchidas a lápis.  

11.3. Em caso de anulação de questões, seja por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 

outro motivo, os pontos correspondentes a essas questões serão atribuídos a todos os candidatos que não os 

obtiveram, independente de recurso. 

11.4. Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 

(cinquenta) pontos. 

11.5. O candidato não poderá zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova. 

11.6. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida pelo candidato. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

12.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate 

às Endemias deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova Escrita Objetiva, ao Fiscal 

da sala. 

12.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 

12.3. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título 

não será eliminado do Processo Seletivo Público. 

12.4. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo, 

na sua parte externa, o nome do candidato, o número de inscrição e cargo para o qual está concorrendo, bem como o 

número do documento de identidade.  

12.4.1. TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM 

CARTÓRIO. 

12.4.2. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 

12.4.3. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo 

com os itens 12.4., 12.4.1. e 12.4.2. deste Edital.  

12.4.5. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

12.5. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 

conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, 

devendo conter carimbo e identificação da Instituição e do responsável pela expedição do documento; e por CNPJ 

para cursos livres da área da saúde. 

12.6. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos 

que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo 

MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, contendo carimbo e identificação da Instituição e do responsável 

pela expedição do documento; e por CNPJ para cursos livres da área da saúde. 
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12.7. Os cursos de aperfeiçoamento apresentados na Prova de Títulos deverão estar autorizados pelos órgãos 

competentes. 

12.8. Não será aceita a entrega ou substituições de Títulos em período posterior ao indicado no item 12.1. deste 

edital. 

12.9. Não serão considerados os Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

12.10. Não serão considerados os Títulos que não foram especificados no Formulário de Inscrição. 

12.11. O candidato será eliminado da Prova de Títulos caso não apresente comprovação dos Títulos especificados no 

Formulário de Inscrição. 

12.12. O candidato será eliminado do certame caso não apresente documentação comprobatória dos requisitos 

mínimos. 

12.13. A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 

12.14. A pontuação da Prova de Títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que auferirem a 

nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na Prova Escrita Objetiva. 

12.15. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 

documentação do Processo Seletivo Público. 

12.16. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 

Item Título Quantidade Pontuação 

Máxima 

I Experiência profissional na função pleiteada em instituições 

publica, limitada a 24 (vinte e quatro) meses. 

Será atribuído 1 ponto 

por mês de experiência.  

24 pontos 

II Curso ofertado pelo UNA-SUS e AVA-SUS (Universidade 

Aberta do Brasil) com carga horária mínima de 20 (vinte 

horas) relacionado ao cargo pleiteado realizado no período 

de 2017 a 2021. 

03 - Serão atribuídos 3 

pontos por curso 

09 pontos 

III Curso de Informática Avançada com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas realizado no período de 2017 a 2021. 

01 - Serão atribuídos 2 

pontos. 

02 pontos 

IV Curso de capacitação promovido por: Instituição Privada de 

Ensino, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, 

relacionado ao cargo pleiteado realizado no período de 2017 

a 2021. 

02 - Serão atribuídos 2 

pontos por curso 

04 pontos 

V Curso livre na área da saúde. 01 - Será atribuído 1 

ponto 

01 ponto 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

13.1. Na hipótese de igualdade de nota, terá preferência, sucessivamente, na ordem de classificação, o candidato: 

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal 

nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Noções de Informática; 

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  

f) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;  

g) que tiver maior idade. 

 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
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14.1. O gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva será divulgado no dia 20 de setembro de 2021, mediante 

publicação no órgão de imprensa oficial do Município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 

organização do Processo Seletivo Público- www.agorassessoria.com.br - e no site da Prefeitura Municipal de 

Mimoso do Sul - www.mimosodosul.es.gov.br. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1.  Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à S. C. DO NASCIMENTO DEZAN 

CONSULTORIA EIRELI, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do 

objeto de recurso, quanto a: 

a) inscrições não homologadas; 

b) questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

c) resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  

15.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, no sistema eletrônico www.agorassessoria.com.br, 

no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  

− nome do candidato;  

− número de inscrição;  

− número do documento de identidade;  

− cargo para o qual se inscreveu;  

− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  

− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração. Deverão conter indicação do número da questão e cópia anexada 

da bibliografia mencionada na argumentação sob pena de sua desconsideração.  

15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 

datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 

prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

15.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para análise de recursos, não cabendo recurso 

a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  

15.6.  O resultado dos recursos interpostos será divulgado nos sites www.agorassessoria.com.br e 

www.mimosodosul.es.gov.br. 

15.7. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

15.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior. 

 

16. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

 

16.1. O gabarito oficial da Prova Escrita Objetiva será divulgado no dia 24 de setembro de 2021, a partir das 17h, 

mediante publicação no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pelo 

Processo Seletivo Público- www.agorassessoria.com.br - e no site da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul - 

www.mimosodosul.es.gov.br. 

 

17. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

17.1. O resultado está previsto para ser divulgado no dia 04 de outubro de 2021, a partir das 17h, mediante 

publicação no órgão de imprensa oficial do Município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 

http://www.agorassessoria.wordpress.com.br/
http://www.mimosodosul.es.gov.br/
http://www.agorassessoria.wordpress.com.br/
http://www.mimosodosul.es.gov.br/
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organização do Processo Seletivo Público - www.agorassessoria.com.br - e no site da Prefeitura Municipal de 

Mimoso do Sul - www.mimosodosul.es.gov.br. 

 

18. DO RESULTADO FINAL 

 

18.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 11 de outubro de 2021, a partir das 17h, mediante 

publicação no órgão de imprensa oficial do Município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 

organização do Processo Seletivo Público - www.agorassessoria.com.br - e no site da Prefeitura Municipal de 

Mimoso do Sul - www.mimosodosul.es.gov.br. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo Público, estabelecidos no presente Edital e na Legislação Municipal e Federal pertinente. 

19.2. A inexatidão das informações, a não apresentação e/ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 

posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 

publicações referentes ao presente Processo Seletivo Público. 

19.4. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Público, os gabaritos 

serão incinerados e mantidos em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 

o resultado final. 

19.6. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 

não gerando o fato de aprovação direito à contratação. Os aprovados serão chamados conforme as necessidades 

locais, a critério da Prefeitura Municipal. 

19.7. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da S. C. DO NASCIMENTO DEZAN CONSULTORIA 

EIRELI ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 

Constatado o parentesco, a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida. E se verificado posteriormente à 

homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

19.8. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul – ES, e apresentação de documentos 

legais que lhe forem exigidos. 

19.9. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 

presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, serão resolvidos pela empresa organizadora 

com a anuência da Comissão de Realização e Acompanhamento do Processo Seletivo Público, nomeados por meio 

da Portaria nº. 0259/2021. 

19.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

19.11. O Município de Mimoso do Sul e a S. C. DO NASCIMENTO DEZAN CONSULTORIA EIRELI se eximem das 

despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 

alteradas as datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 

determinação do Município de Mimoso do Sul. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Mimoso do Sul - ES, 20 de agosto de 2021. 

  

 

http://www.agorassessoria.wordpress.com.br/
http://www.agorassessoria.wordpress.com.br/
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Peter Nogueira Costa 

Prefeito Municipal 

 

 

Eliédson Vicente Morini 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Fernanda Inácio Carini Pregioni                               Lisandra Helena Rodriguês 

Presidente da Comissão                                             Membro da Comissão 

 

 

Marianne Cristina de Moura Freitas       Dra. Grasiele Cordeiro Vilela Pippum 

Membro da Comissão                                    Membro da Comissão 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 

formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número 

e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 

advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 

preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos 

verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - 

regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação 

prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de 

palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  

 

 MATEMÁTICA  

Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 

resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas 

de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função 

constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros 

Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - 

operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 

Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 

Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 

Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 

Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 

volume. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Tópicos relevantes de diversas áreas: geografia, história, política, cultura, economia, esportes, saúde, educação, 

sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado 

do Espírito Santo e do Município de Mimoso do Sul. 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio 

Eletrônico. Internet. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei 8080/90. Lei 8142/90. Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; 

requisitos legais para o exercício da profissão de ACS Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à 

Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência das condições de vida: 

educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da 

criança: teste do pezinho; teste da orelhinha; teste do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; 

caderneta de saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. 

Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente transmissíveis. Saúde do 

Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem 

neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do 

câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; 

cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; 

destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: 
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O agente comunitário de saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre 

amarela; O agente comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da 

Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente 

transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; 

Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à pessoa portadora de deficiência e ao paciente de saúde mental: 

papel do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a 

Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, 

infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. 

Covid-19. Nova PNAB. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Lei 8080/90. Lei 8142/90. Visitas domiciliares. Educação e orientação à população. Vacinação. Detecção e 

eliminação de focos e criadouros de vetores nocivos. Preenchimento de formulários de controle de visita. 

Saneamento básico. Conhecimentos específicos de agentes etiológicos, reservatórios, hospedeiro, modo de 

transmissão, sintomas, diagnósticos e medidas de controle sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, 

Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishmaniose, Raiva, Leptospirose, Malária, Zika, Chicungunya e Febre Maculosa. 

Noções de ética e cidadania. Covid-19. Nova PNAB. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME:  

CARGO 

PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CEP:  

CIDADE/UF:  TELEFONE:  

CPF:  RG:  

CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 

 

E-mail:  

NÚMERO DO NIS  

 

OBSERVAÇÃO: 

Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não comprovem renda 

mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da solicitação 

de isenção não implica na efetivação da inscrição. 

 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 

 

Declaro para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo 

Público, que atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2021 da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul – ES, em especial 

quanto às disposições do item 5.1 deste Edital. 

 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas são de minha 

inteira responsabilidade, podendo a Comissão de Realização e Acompanhamento do Processo Seletivo Público 

(Portaria nº 0259/2021), em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de 

irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as 

medidas cabíveis contra a minha pessoa. 

 

Mimoso do Sul/ES, _____de ______________ de 2021. 

 

_____________________________________________________________________________ 

Assinatura Candidato 

 

 

PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão de Realização e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Público 

(    ) Deferido 

(    ) Indeferido 
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ANEXO III 

 

REQUERIMENTO PARA ATENDIMENTO DIFERENCIADO OU COMPROVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA DE QUE SE 

DECLARA PORTADOR 

 

 

REQUERIMENTO 

 

À ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

 

___________________________________________________________________, candidato (a) inscrito (a) no 

Processo Seletivo Público para Preenchimento de Vagas de _______________________________________ do 

município de Mimoso do Sul - ES, Inscrição nº. _______________, residente no 

(a)___________________________________________________________________,nº._____,Bairro____________

_____________________Cidade__________________________, fones (____) 

_______________________________________, requer:  

 

( ) Comprovar ser portador de deficiência conforme laudo médico em anexo (o laudo deve atestar a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

– CID, bem como a provável causa da deficiência). 

Deficiência:_____________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________. 

 

( ) Solicitar disponibilização de atendimento diferenciado para fazer as provas do referido Processo Seletivo Público 

conforme laudo ou atestado médico em anexo. Atendimento diferenciado 

requerido:______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

_____________________________________________. 

 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 

Mimoso do Sul / ES, _____de _________________ de 2021. 

 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

RG: ____________________________ 

CPF: ___________________________ 

 

 

 

 

PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Organizadora do Processo Seletivo Público 

(    ) Deferido 

(    ) Indeferido 

 

 



 
ESTADO  DO ESPÍRITO   SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

___________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, nº 50 – Centro – CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul – ES 
Tel.: (28) 3555.1367                             CNPJ nº 27.174.119/0001-37 

17 

 
 

 

ANEXO IV  

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

 

Data Evento 

20/08 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público. 

23/08 a 30/08 Período de Inscrições. 

24/08 a 25/08 Período da solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição. 

27/08 Resultado da solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição. 

30/08 Último dia para envio de documento comprobatório de pessoas portadoras de 

necessidades especiais. 

31/08 Último dia para efetuar o pagamento por meio do Boleto Bancário. 

03/09 Divulgação da relação de inscritos e divulgação do Local de Prova. 

08/09 e 09/09 Período para interposição de recursos das inscrições. 

10/09 Homologação complementar das Inscrições. 

19/09 Data de realização da Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos. 

20/09 Divulgação do gabarito preliminar. 

21 e 22/09 Período para interposição de recursos do gabarito preliminar. 

24/09 Divulgação do gabarito oficial. 

04/10 Divulgação do Resultado Preliminar  

05 e 06/10 Período para interposição de recursos contra o resultado preliminar 

08/10 Resultado – recursos contra resultado Preliminar 

11/10 Resultado final do Processo Seletivo Público. 

 

- Esse cronograma tem caráter orientador, podendo-se alterar as datas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES em acordo com a S. C. DO NASCIMENTO 

DEZAN CONSULTORIA EIRELI. 

 

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Público serão objeto de publicação por editais na 

internet, por meio do Diário Oficial do município e nos sites www.agorassessoria.com.br e 

www.mimosodosul.es.gov.br.  

 

- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao 

andamento deste Processo Seletivo Público, divulgados nos meios acima mencionados. 

 

 

 

http://www.agorassessoria.wordpress.com.br/

